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CÂMARA MUNIC ESIDENTE & EXNNES) 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

OFÍCIO/CMPK/Nº 057/2025. 

Presidente Kennedy/ES, 13 de Março de 2025. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Interino Municipal 

Exmo. S$r. Fábio Feliciano de Oliveira 

Do 
Presidente Interino da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 

Exmo. $r. Ulisses Matta de Araújo 

Assunto: Encaminha a Indicação nº 043/2025. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria do Exmo. Sr. Vereador 

Ulisses Matta de Araújo, de acordo com o art. 179 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, na qual 

indica: “Que adote as medidas necessárias para a iluminação na 

localidade de Taboa, neste município de Presidente Kennedy/ES.”. 

Regularmente aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na 

forma de seu Regimento Interno. 

Ulíssê%de Araújo 
Presidente Interino da Câmara Municipal 

de Presidente Kennedy/ES. 

Atenciosamente, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 12 de março de 2025. 

Indicação nº 043/2024 

Indica ao Exmo. Prefeito Interino Municipal 

que adote as medidas necessárias para a 
iluminação na localidade de Taboa, neste 

Município de Presidente Kennedy/ES. 

O Presidente Interino ULISSES MATTA DE ARAÚJO, com assento nesta 

Casa de Leis, vem à elevada presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito 

de Presidente Kennedy, indicar as medidas de relevante interesse 

público, que a seguir passa a expor. 

Considerando que a iluminação das vias públicas traz segurança 

e tranquilidade aos cidadãos e que a prestação dos serviços públicos de 

interesse local nos quais se insere a iluminação pública é de competência 

dos municípios. 

Considerando ainda que a comunidade de Taboa, que se 

encontra entre as comunidades de Jaqueira e Campo Novo, se encontra 

sem iluminação, o que a torna intransitável à noite, oferecendo riscos aos 

cidadãos que precisam transitar por esta via. 

Ante o exposto, indica: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para a iluminação na 

Comunidade de Taboa, neste Município de Presidente Kennedy/ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Cerio de que vossa Excelência considerará a pertinência da 

medida ora sugerida, manifesto desde já meu agradecimento, 

renovando os votos de sucesso à frente da administração Municipal. 

É o que indica. 

Ulisses Matta de Araújo 

Presidente Interino da Câmara 

Municipal de Presidente Kennedy/ES. 
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